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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senadora Ana Rita

VICE-PRESIDENTE: Senador João Capiberibe

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(46)(71)(72)

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 1 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

João Capiberibe(PSB)(58)(67)(55) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

2 Eduardo Suplicy(PT)(30)(19) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

3 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

Randolfe Rodrigues(PSOL)(78) AP (61) 3303-6568 4 Anibal Diniz(PT)(33)(20)(31) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 5 João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173
Eduardo Lopes(PRB)(44)(45)(17) RJ (61) 3303-5730 6 Lídice da Mata(PSB)(28)(67) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

VAGO(77)(66) 1 Roberto Requião(PMDB)(13)(15)(66)(39) PR (61) 3303-
6623/6624

VAGO(9)(34)(36)(80)(48)(66)(18)(35) 2 Ricardo Ferraço(PMDB)(43)(66) ES (61) 3303-6590
Paulo Davim(PV)(66)(38)(40)(47) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
3 VAGO

VAGO(23)(70)(37)(66) 4 VAGO(26)
Sérgio Petecão(PSD)(25)(66) AC (61) 3303-6706 a

6713
5 VAGO(18)

VAGO 6 VAGO

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Ataídes Oliveira(PSDB)(10)(22)(69)(41)(14) TO (61) 3303-
2163/2164

1 VAGO(12)(29)(65)

VAGO(11) 2 VAGO(64)
VAGO(24)(42)(51)(60) 3 Wilder Morais(DEM)(54) GO (61)3303 2092 a

(61)3303 2099
VAGO 4 VAGO

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Magno Malta(PR)(8)(62)(75) ES (61) 3303-
4161/5867

1 VAGO(61)(53)(75)

Gim(PTB)(79)(50)(74)(16)(75) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

2 VAGO(73)(75)

VAGO(75) 3 VAGO(56)(63)(59)(75)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular para compor a
CDH.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 24, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Marisa Serrano e Lúcia Vânia como membros
titulares; e os Senadores Cícero Lucena e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CDH.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 54, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Pedro Simon, Jarbas Vasconcellos, Garibaldi
Alves, João Alberto Souza, Sérgio Petecão e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Gilvam Borges, Eunício Oliveira, Ricardo
Ferraço, Wilson Santiago e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CDH.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando as Senadoras Ana Rita e Marta
Suplicy, e os Senadores Paulo Paim, Wellington Dias, Magno Malta e Cristovam Buarque, como membros titulares; e as Senadoras Ângela Portela e
Gleisi Hoffmann, e os Senadores Humberto Costa, João Pedro, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros suplentes, para
comporem a CDH.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular, e o
Senador José Agripino como membro suplente, para comporem a CDH.

(7) Em 01.03.2011, foi lido o Ofício nº 58, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular, para
compor a CDH.

(8) Em 01.03.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do PTB na Comissão (Of. nº 058/2011 - GLPTB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, a Senadora Marisa Serrano deixa de integrar a Comissão (OF. nº 64/2011 - GLPSDB).

(11) Em 23.03.2011, a Senadora Lúcia Vânia deixa de integrar a Comissão (OF. nº 65/2011 - GLPSDB).

(12) Em 23.03.2011, o Senador Cícero Lucena deixa de integrar a Comissão (OF. nº 66/2011 - GLPSDB).

(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 09.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do PSDB na Comissão (OF. nº 110/2011-GLPSDB).

(15) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(16) Em 11.05.2011, o Senador Gim Argello é designado membro titular do PTB na Comissão (Of. nº 84/2011 - GLPTB).

(17) Em 11.05.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 63/2011-GLBAG).

(18) Em 12.05.2011, o Senador Eduardo Amorim deixa de ser suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão e é designado como membro
titular (Of. nº 156/2011 - GLPMDB)

(19) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(20) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(21) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(22) Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.

(23) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(24) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).
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(25) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(26) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(27) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(28) Em 17.10.2012, vago em razão da designação da Senadora Lídice da Mata como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.
nº 133/2012-GLDBAG).

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão. (Of. nº 194/2011 -
GLPSDB)

(30) Em 22.11.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 138/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 140/2011-
GLDBAG).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(33) Em 29.11.2011, o Senador Aníbal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Vanessa Grazziotin (Of. nº 142/2011-GLDBAG).

(34) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(35) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(36) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(37) Em 07.12.2011, o Senador Casildo Maldaner é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador João Alberto Souza. (Of. s/n-GLPMDB)

(38) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(39) Em 08.12.2011, o Senador Roberto Requião é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. (Of. nº 320/2011-
GLPMDB)

(40) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 324/2011).

(41) Em 08.02.2012, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 10/12 - GLPSDB).

(42) Em 14.02.2012, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Clóvis Fecury (Of. nº 1/2012 - GLDEM).

(43) Em 02.03.2012, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (Of. nº 22/2012 -
GLPMDB).

(44) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(45) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 28/2012 - GLDBAG).

(46) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(47) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(48) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(49) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(50) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. nº 10/2012-GLBUF).

(51) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão(Of. nº 16/2012-GLDEM).

(52) Em 07.05.2012, lido o Ofício nº 55/12-GLPSDB, comunicando que o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixou de integrar a Comissão.

(53) Em 26.06.2012, o Senador Gim Argello é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº
65/2012/BLUFOR).

(54) Em 05.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
José Agripino (Of. GLDEM nº 48/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(57) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(58) Em 17.10.2012, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Marta Suplicy  (OF. nº 133/2012-GLDBAG).

(59) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 100/2012/BLUFOR/SF).

(60) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(61) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(62) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(63) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(64) Em 07.02.2013, o Senador Cyro Miranda deixa de compor a Comissão (Of. nº 17/2013-GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Cássio Cunha Lima deixa de compor a Comissão (Of. nº 17/2013-GLPSDB).

(66) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 41/2013, designando os Senadores Casildo Maldaner, Pedro Simon, Paulo Davim, a Senadora Ana
Amélia e o Senador Sérgio Petecão como membros titulares e os Senadores Roberto Requião e Ricardo Ferraço como membros suplentes para
comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(67) Em 27.02.2013, o Senador João Cabiperibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar a suplência em vaga destinada ao Bloco (Of. nº 30/2013 - GLDBAG).

(68) Em 28.02.2013, a Comissão reunida elegeu a Senadora Ana Rita e o Senador João Capiberibe para ocuparem os cargos de Presidente e Vice-
Presidente, respectivamente, deste colegiado (OF. nº 04/2013 - CDH).

(69) Em 1º.03.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 59/2013- GLPSDB).

(70) Vago em virtude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF nº 88/2013 - GLPMDB).

(71) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(72) Bloco Parlamentar da Maioria: 6 titulares e 6 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 6 titulares e 6 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(73) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 61/2013).

(74) Em 19.03.2013, o Senador Eduardo Amorim deixa de compor a Comissão (Of. nº 66/2013-BLUFOR).
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(75) Em 19.03.2013, é designado membro titular o Senador Magno Malta para integrar o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR
47/2013).

(76) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(77) Vago em razão de o Senador Casildo Maldaner não compor mais a Comissão (Of. GLPMDB nº 115/2013).

(78) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Wellington Dias (Of. nº 52/2013-GLDBAG).

(79) Em 26.03.2013, o Senador Gim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 71/2013).

(80) Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pertencer mais à Comissão (OF. nº 191/2013-GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): MARIANA BORGES FRIZZERA PAIVA LYRIO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4251/3303-2005
FAX: 3303-4646

PLENÁRIO Nº 2 - ALA NILO COELHO
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-2005
E-MAIL: scomcdh@senado.gov.br
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Pauta da 24ª Reunião Extraordinária da CDH, em 13 de Junho de 2013 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Lincoln Portela

      Dispõe sobre as diretrizes gerais da política pública para promoção da cultura de paz
e dá outras providências – Estatuto da Paz.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Tramitação: CDH, CE e CCJ em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

ITEM 2

SUGESTÃO Nº 17, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Programa Senado Jovem Brasileiro

      Altera o Código Penal, para tipificar o acesso não autorizado a rede de
computadores ou sistema informatizado. (Parágrafo único do art. 20 da Resolução nº 42,
de 2010)

Relatório: Favorável à Sugestão, na forma do Projeto de Lei do Senado que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos disponíveis:
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Gim

      Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública, para estabelecer mecanismo de contratação de
mulheres em serviços e obras públicas.

Relatório: Favorável ao Projeto com três Emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e CCJ em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/06/2013 às 08:48.
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Legislação citada
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 405, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá
outras providências, para instituir a doação presumida de órgãos

Relatório: Favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH, CCJ e CAS em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Paulo Davim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Relatório

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº , DE 2013

Autoria: Senador Humberto Costa

      Requeiro, nos termos do Art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão para debater o tema
“Internação Compulsória de Dependentes Químicos em Unidades Terapêuticas”, com a
presença dos seguintes convidados: Marcos Vinícius – Membro do Conselho Federal de
Psicologia; Marcos Rolim – Especialista; Representante da Coordenação de Saúde
Mental – Ministério da Saúde; Representante da ONG Viva Rio; Representante da
Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo; Representante da Secretaria
Nacional de Políticas sobre Drogas – Ministério da Justiça.

ITEM 6

REQUERIMENTO Nº , DE 2013
      Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso II, do RISF, Requeiro aditamento ao
Requerimento nº 27-CDH,de 2013, de minha iniciativa, para sugerir que sejam
convidados os nomes abaixo indicados, os quais serão expositores do tema "O Assédio
Moral e a Discriminação Sofrida pelos Servidores Federais do Brasil e do Exterior":
Antonio de Aguiar Patriota - Ministro das Relações Exteriores
Jones Borges Leal - Presidente da Federação Nacional dos Policiais Federais -
FENAPEF; Leandro Daiello Coimbra - Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal;
Claudia Regina Siano Rajecki - Presidenta da Associação Internacional dos Funcionários
Servidores Locais do MRE no Mundo – AFLEX; Alexey Van der Broocke - Presidente do
Sindicato Nacional dos Servidores do Ministério das Relações Exteriores -
SINDITAMARATY; Leilane Ribeiro de Oliveira - Presidente do Sindicato Nacional dos
Servidores do Plano Especial de Cargos da Polícia Federal - SINPECPF; Valdemar
Moreira da Silva Filho - Engenheiro de Segurança do Trabalho, Diretor-Geral da
Associação Nacional dos Petroleiros Pedevistas – ANPP – CONREPPV - Nacional;

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/06/2013 às 08:48.
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Autoria: Senador Paulo Paim

Vicente Almeida - Presidente do Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e
Desenvolvimento Agropecuário - SINPAF.

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº , DE 2013

Autoria: Senadora Ana Rita

      Requeiro, em aditamento ao Requerimento nº 39, de 2013 – CDH , que a lista de
convidados para a Audiência Pública que debaterá a regulamentação da Emenda
Constitucional dos Trabalhadores e Trabalhadoras domésticos, conforme aprovada no já
citado requerimento, seja alterada para a seguinte: Representante da Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA; Representante da
Associação das Trabalhadoras Domésticas de Brasília e Entorno;
Representante da Articulação Nacional de Organização de Mulheres Negras Brasileiras
– AMNB; Representante da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - Ministério
Público Federal; Deputada Benedita da Silva; Senador Romero Jucá.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/06/2013 às 08:48.
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO DE DIREITOS  HUMANOS  E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 79, de 2012 (Projeto de Lei nº
4.228, de 2004, na origem), do Deputado Lincoln
Portela, que  dispõe sobre as diretrizes gerais da
política pública para promoção da cultura de paz
e dá outras providências – Estatuto da Paz.

RELATOR: Senador MAGNO MALTA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 79, de 2012 (Projeto de
Lei nº 4.228, de 2004, na origem), do Deputado Lincoln Portela, propõe o
estabelecimento de normas gerais de ordem pública e de interesse social
por meio da instituição do que denomina Estatuto da Paz.

A proposição é composta de dezenove artigos, distribuídos em
três capítulos. O Capítulo I, compreendendo os arts. 1o ao 4º, contém as
diretrizes gerais, mencionando os dispositivos constitucionais referentes às
competências da União que lhe servem de fundamento; e os princípios que
orientarão a política de promoção da paz. O Capítulo II, abarcando os arts.
5º  ao  15,  por  sua  vez,  especifica  os  instrumentos  denominados  planos
nacionais, regionais, estaduais e municipais que formalizarão a política de
promoção  da  paz,  integrando,  em  perspectiva  multidisciplinar,  diversas
áreas de atuação governamental. O Capítulo III, incluindo os arts. 16 a 19,
detalha os aspectos relacionados aos planos de promoção da paz social. O
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último dispositivo desse Capítulo – o art. 19 – é a cláusula de vigência e
determina que a lei entre em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor do projeto chama a atenção para a
dimensão  que  a  violência  ganhou  no  cotidiano  dos  brasileiros.  Em sua
interpretação,  precisam  ser  vistos  como  manifestações  da  violência,
também, a fome, o desemprego e a exclusão social, que, segundo afirma,
fazem parte do dia a dia da população brasileira. De acordo com o autor do
projeto,  a  violência  vem sendo  abordada  por  meio  de  ações  diretas  ou
indiretas,  sempre  de  caráter  repressivo.  Argumenta  ainda  o  Deputado
Lincoln Portela que se faz necessário um conjunto de medidas que enfrente
o problema na perspectiva humana e moral. Nesse sentido, a proposição
busca uma abordagem integral e sistêmica da violência, fundamentando-se
na adesão aos princípios da liberdade, justiça, solidariedade e tolerância,
assim como a compreensão entre os povos e as pessoas.

Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 4.228, de 2004,
foi  distribuído  às  Comissões  de  Educação  e  Cultura  (CEC)  e  de
Constituição e  Justiça  e  de Cidadania  (CCJC),  nos  termos dos  arts.  24,
inciso  II,  e  54,  do  Regimento  Interno  daquela  Casa,  o  que  implica
apreciação conclusiva.

No Senado Federal, a proposição foi distribuída, nos termos do
inciso  IV do §  1º  do  art.  91  do Regimento  Interno do Senado Federal
(RISF), para esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
(CDH), e para as Comissões de Educação, Cultura e Esporte (CE) e de
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CDH),  cabendo  à  última  a  decisão
terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno do
Senado Federal,  compete à  CDH opinar sobre garantia  e  promoção dos
direitos humanos, tema em que se enquadra o Projeto de Lei da Câmara nº
79, de 2012.

Ao longo dos seus dezoito artigos, não contada a cláusula de
vigência, a proposição sob exame aborda uma gama de temas relevantes
para a área de direitos humanos.  Em seu articulado,  o projeto congrega
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essas diversas questões em grupos específicos, com o intuito de constituir
uma abordagem estruturada e coordenada de diversas áreas.

Percebe-se  claramente  que  o  propósito  do  autor  foi  o  de
ensejar a ação estruturada e sinérgica dos diversos setores do poder público.
De acordo com os especialistas no campo das políticas públicas, o Estado
brasileiro tem uma enorme perda de eficiência em virtude de ações que,
muitas vezes, não aproveitam o potencial de estruturas já consolidadas e
não somam esforços para a obtenção de objetivos comuns. Essas barreiras
vêm, aos poucos, sendo vencidas; e a transversalidade vai se tornando, cada
vez mais, uma marca da administração pública brasileira. Entretanto, ainda
há muito o que fazer nesse campo.

Identificamos,  na  proposição  que  ora  examinamos,  um
interessante esforço de consolidação da transversalidade nas ações do poder
público, tomando, como eixo orientador, o conceito de “paz social”. Poder-
se-ia  afirmar  que  tal  conceito  permeia  o  texto  de  nossa  Carta  Magna,
sobretudo  em  seu  Título  II,  intitulado  Dos  Direitos  e  Garantias
Fundamentais, apresentando-se de forma detalhada nos Capítulos I – Dos
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, e II – Dos Direitos Sociais.

Entretanto, ao destacar um conjunto de questões que envolvem
aspectos  educacionais,  o  respeito  à  pessoa  com  deficiência,  o
enfrentamento  da  pobreza  e  da  marginalização,  o  respeito  ao  meio
ambiente e a promoção de uma cultura de tolerância, entre outros assuntos
relevantes,  a  proposição  coloca  em  evidência  a  necessidade  de  ação
articulada para a construção de um País melhor.

Além disso,  como medida concreta,  a  proposição institui  os
mecanismos por meio dos quais se constituirão os planos de trabalho, por
parte dos órgãos competentes, para a consecução dos objetivos propostos,
que serão os planos nacionais, regionais, estaduais e municipais.

No  que  concerne  aos  temas  relacionados  à  atuação  desta
Comissão,  sobretudo  a  promoção  dos  direitos  humanos  e  da  cidadania,
entendemos que a proposição não apenas reafirma princípios relevantes já
previstos em nossa Constituição Federal e em legislações específicas, mas
inova ao propor uma abordagem coordenada dos problemas por parte dos
órgãos governamentais.

Alguns aspectos da proposição, como a determinação de que
Estados e Municípios incluam, nos currículos,  matérias  relacionadas aos
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temas da tolerância e à promoção da paz (art. 6o), assim como a obrigação
da inclusão de disciplinas em universidades públicas e linhas de pesquisa
referentes ao tema da promoção da paz (arts. 7o e 8o), entre outros, deverão
ser examinados em profundidade quando de sua passagem pela CE, que
nos  sucederá  na  apreciação  da  matéria.  Da  mesma  forma,  questões
atinentes  à  constitucionalidade,  sobretudo  em  virtude  de  uma  série  de
determinações dirigidas aos Poderes Executivos federal, estaduais, distritais
e municipais,  serão objeto da análise pormenorizada a ser  efetuada pela
CCJ.

Nos termos do exposto, a proposição pode ser aprovada pela
CDH, pois é meritória e guarda consonância com as normas vigentes.

III – VOTO

Observado o mérito, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto
de Lei da Câmara nº 79, de 2012 (Projeto de Lei nº 4.228, de 2004, na
origem).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº         , DE 2013

Da  COMISSÃO DE DIREITOS  HUMANOS  E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  a
Sugestão  nº  17,  de  2011,  originária  do  Projeto
Jovem  Senador,  que  propõe  alterar  o  Código
Penal, para tipificar  o acesso não autorizado à
rede de computadores ou sistema informatizado.

RELATOR: Senador MAGNO MALTA

I – RELATÓRIO

A Sugestão (SUG) nº 17, de 2011, foi fruto da aprovação, pelo
Projeto Jovem Senador, em sua primeira edição, de projeto de autoria do
Jovem Senador Carlos Vinícius do Carmo Araújo, que propõe a alteração
do Código Penal.   A proposição tem por objetivo criminalizar o acesso,
sem  autorização,  a  rede  de  computadores  ou  a  sistema  informatizado
protegidos por expressa restrição de acesso.

Estabelece  o  projeto  sugerido  pelo  Jovem  Senador  Carlos  Araújo  que
“acessar, sem autorização, rede de computadores ou sistema informatizado protegidos por
expressa restrição de acesso” implicará pena de reclusão, de um a três anos, e multa.
Determina, ainda, que “procede-se mediante representação, salvo se o crime é cometido
contra a União, Estado, Município, empresa concessionária de serviços públicos, agência,
fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista e subsidiária”.

Ao justificar a iniciativa, o jovem autor ponderou não serem
raros os casos de pessoas que tiveram senhas de bancos ou de perfis em
redes sociais violadas. Observou, ainda, que para resolver esse problema é
imprescindível  a  elaboração  de  lei  específica  que  combata  os  crimes
virtuais e que dê plena segurança aos internautas brasileiros na utilização
de redes.
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A proposta foi aprovada, em 17 de novembro de 2011, por 26
Jovens Senadores, em sessão Plenária realizada no âmbito da 1ª Legislatura
do Projeto Jovem Senador – instituído pela Resolução nº 42, de 2010, do
Senado Federal.

II – ANÁLISE

Nos termos do parágrafo único do art. 20 da Resolução nº 42,
de 2010, tem tratamento de sugestão legislativa, prescrito no inciso I do
art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a proposição
legislativa devidamente aprovada e publicada. Estão, portanto, atendidos os
pressupostos regimentais para admissibilidade da SUG nº 17, de 2011.

Os  Jovens  Senadores,  quando  da  discussão  da  matéria  no
Plenário,  entenderam  ser  importante  regular  a  matéria  e  determinar  a
inclusão de novo dispositivo no Código Penal, para prever pena para crime
bastante atual, como o acesso sem autorização à rede de computadores.

Há muito o Congresso debate  a  criação de uma lei  para  os
chamados “cibercrimes”. Ainda hoje, o assunto gera muitas polêmicas. E,
em que pese o fato de estar em debate na Câmara dos Deputados o projeto
de lei do Marco Civil da Internet (que coloca o Brasil como pioneiro em
regulação da internet em nível mundial), seu texto nada fala sobre punições
a criminosos virtuais.

Assim, entendemos que o tema da Sugestão nº 17, de 2011,
merece ser  debatido,  razão pela qual  manifestamo-nos favoravelmente à
tramitação, no Senado Federal, da proposta aprovada pelo Senado Jovem.

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela aprovação da Sugestão nº
17, de 2011, nos termos do seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2012

Altera  o Decreto-Lei nº  2.848,  de  7 de dezembro de 1940 (Código Penal),  para  tipificar  o  acesso não
autorizado a rede de computadores ou sistema informatizado.

ls2012-03664 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º O  Capítulo  II  do  Título  VIII  da  Parte  Especial  do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),  passa
vigorar acrescido do seguinte art. 266-A:

“Acesso não autorizado a rede de computadores ou sistema
informatizado

Art. 266-A. Acessar, sem autorização, rede de computadores
ou  sistema  informatizado  protegidos  por  expressa  restrição  de
acesso:

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Procede-se mediante representação, salvo se
o  crime é  cometido  contra  a  União,  Estado,  Município,  empresa
concessionária  de serviços públicos,  agência,  fundação,  autarquia,
empresa pública ou sociedade de economia mista e subsidiária.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O ambiente virtual tem sofrido com ataque de pessoas mal-
intencionadas denominadas “crackers”. Não são raros os casos de pessoas
que  tiveram  senhas  de  bancos  ou  de  perfis  em  redes  sociais  violadas.
Percebemos  esses  tipos  de  invasões  até  mesmo  em  páginas  de  órgãos
federais.

Ante a realidade dos atuais problemas na internet, a criação de
uma legislação específica, que combata de maneira severa e eficiente tais
atos criminosos, necessita urgentemente de aprovação.

Recentemente a Organização das Nações Unidas declarou que
o acesso à rede mundial é um direito fundamental do homem, equiparando-
o, dessa forma, a outros direitos básicos da humanidade, tais como os de
acesso à saúde, moradia e educação. Por isso, é de suma importância que
não  só  o  acesso  à  internet  seja  garantido,  como  também  que  seu  uso
proporcione um ambiente seguro a todos.

O espaço virtual tornou-se tão ligado à vida real que, no atual
século,  ele  é  considerado um local  de interação social,  onde as  pessoas
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podem  manter  contato  com  amigos  ou  outros  indivíduos  que  possuem
algum interesse em comum. Para isso utilizam as redes sociais existentes.

Além disso, cresce em ritmo acelerado o número de cidadãos
que utilizam a  rede  para  movimentar  contas  bancárias  ou  mesmo fazer
compras,  utilizando  cartões  de  débito  ou  de  crédito,  o  que  evidencia  o
quanto a internet vem assumindo um papel central na realidade do século
XXI.

Portanto, é imprescindível a elaboração de lei específica que
combata  os  crimes  virtuais  e  que  dê  plena  segurança  aos  internautas
brasileiros de utilizarem a rede sem o receio de terem seus dados furtados,
para serem utilizados de maneira errada.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ls2012-03664 
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PARECER Nº        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS  E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de
Lei do Senado nº 323, de 2012, do Senador Gim, que
altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
institui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública, para estabelecer mecanismo
de  contratação  de  mulheres  em  serviços  e  obras
públicas.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 323, de 2012, de autoria do
Senador  Gim, altera  a  Lei  nº  8.666,  de  1993,  instituidora de normas para
licitações e contratos da administração pública, para determinar que, nas obras
e serviços contratados de terceiros, pelo menos oito por cento da mão de obra
seja formada por mulheres.

Também acrescenta entre os critérios de desempate nos processos
licitatórios da administração pública a preferência por fornecedores de bens e
serviços, ou por empresas, cujos quadros sejam compostos por mais de vinte
por cento de mulheres.

Na  justificação  da  matéria,  o  autor  afirma  que  é  necessário
estimular a contratação de mulheres, exemplificando com a construção civil,
setor em que a presença feminina se mostra capaz de suprir a carência por
mão de obra qualificada e de trazer novas qualidades ao ambiente de trabalho.

A  matéria  foi  distribuída  para  esta  Comissão  de  Direitos
Humanos e Legislação Participativa e à Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.
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Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso IV do  caput do art. 102-E do Regimento
Interno do Senado Federal, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa (CDH) tem competência para opinar sobre iniciativas que tratam
dos  direitos  da  mulher.  Como  o  PLS  nº  323,  de  2012,  versa  sobre  essa
temática, é regimental sua análise por este Colegiado.

Vale dizer que a proposição também se materializa na espécie
adequada de lei e não apresenta óbices de natureza constitucional ou jurídica,
restando evidentes sua constitucionalidade e juridicidade.

Quanto  ao  mérito,  o  projeto  é  oportuno  e  veicula  fórmula  de
estímulo à admissão de mão de obra feminina, na medida em que privilegia,
no âmbito da administração pública, a contratação de empresas e fornecedores
de bens e serviços que valorizam as mulheres no seu quadro empregatício.

A matéria tem a finalidade de propiciar o aumento de emprego de
mulheres na construção civil, setor historicamente resistente ao ingresso da
mão  de  obra  feminina  em seus  quadros.  Embora  essa  realidade  esteja  se
modificando, em razão do esforço das mulheres e da carência de mão de obra
qualificada, ainda é necessário estabelecer mudanças legislativas capazes de
alavancar o espaço das mulheres nesse segmento do mercado de trabalho.

No entanto, acreditamos que o percentual estabelecido no projeto
pode ser mais elevado, considerando-se os dados de 2011 do Ministério do
Trabalho  e  Emprego,  com  base  em  informações  do  Cadastro  Geral  de
Empregados e Desempregados (Caged) e da Relação Anual de Informações
Sociais  (RAIS),  que  já  mostravam  uma  ocupação  feminina  no  setor  da
construção civil de 13,68% dos postos de trabalho. No que tange à economia
em geral,  as  mulheres,  hoje,  respondem por  mais  de  40% dos  empregos
formais.

Diante desses números, e considerando que o objetivo do projeto
é incentivar a admissão de mulheres, apresentamos emendas que modificam
os percentuais  mais  aproximados dos números já constatados pelos órgãos
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encarregados de monitorar o emprego no País. Com isso, estará assegurada a
sustentabilidade  da  ampliação  de  vagas  no  mercado  de  trabalho  para  as
mulheres.

Além dessas alterações, corrigimos a numeração dos dispositivos
do projeto, ao verificarmos que o art. 2º foi numerado indevidamente como
art. 3º.

III – VOTO

Dado o  exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 323, de 2012, em as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CDH

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2012, a
seguinte redação:

“Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 2º da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, passando o parágrafo único a denominar-se
§ 1º:

‘Art. 2º ................................................................................

.............................................................................................

§ 2º Nas obras e serviços contratados de terceiros de que trata o
caput deverá ser observado um percentual de contratação de mulheres
de, no mínimo, doze por cento.’ (NR)”

EMENDA Nº       – CDH (DE REDAÇÃO)

Renumerem-se como arts. 2º e 3º, respectivamente, os arts. 3º e
4º do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2012.

EMENDA Nº       – CDH
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Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2012, a
seguinte redação:

“Art. 2º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

‘Art. 3º...............................................................................

............................................................................................

§ 2º .....................................................................................

............................................................................................

V – produzidos ou prestados por empresas que tenham em seus
quadros de empregados um percentual de mais de trinta por cento de
mulheres.’ (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

(*)PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 323, DE 2012  

 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que  
institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, para estabelecer mecanismo de 
contratação de mulheres em serviços e obras públicas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 2º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, passando o parágrafo único a denominar-se § 1º: 

“Art. 2o ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 2º Nas obras e serviços contratados de terceiros de que trata o 
caput, deverá ser observado um percentual de contratação de 
mulheres de, no mínimo, oito por cento.” (NR)  

Art. 3º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 3º.............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

.......................................................................................................... 

(*) Avulso republicado em 29/08/2012 por omissão de texto. 
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V – produzidos ou prestados por empresas que tenham em seus 
quadros de empregados um percentual de mais de vinte por cento de 
mulheres.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje, no País, as mulheres preenchem cada vez mais postos no mercado de 
trabalho. Ocupam desde as funções mais simples até aquelas consideradas estratégicas, 
e apresentam, muitas vezes, melhor desenvoltura em determinados trabalhos do que os 
homens. Na construção civil não é diferente. O que no passado era considerado função 
estritamente masculina, hoje ganha espaço entre as mulheres. 

De fato, há algo de novo nos canteiros de obras da construção civil 
brasileira. De acordo com informações do Ministério do Trabalho e Emprego, entre 2007 e 
2009, o número de mulheres contratadas nas empresas da construção cresceu 44,5%. 
Em 2007, o número de pessoas contratadas nas empresas do setor era de 1.674.483 
profissionais. Deste universo, 119.538 eram mulheres, o que equivale a 7,14% do total. 
Apesar do inegável crescimento, temos de reconhecer que esse é um percentual ainda 
bastante reduzido. 

Assim, é preciso estimular o crescimento de contratação de mulheres para 
acima deste patamar. Afinal, mesmo que, pouco a pouco, as mulheres venham ampliando 
seu espaço na economia nacional, esse fenômeno ainda é lento. Ademais, o aumento da 
participação de mulheres nas empresas do setor da construção civil tem valor agregado, 
na medida em que atenua a demanda por mão de obra qualificada, soma novas 
qualidades ao trabalho e torna os canteiros de obras ambientes mais humanizados. Além 
disso, a maior participação feminina no setor configura uma conquista da sociedade e das 
mulheres em um segmento historicamente dominado pelos homens. 

Em face do exposto, e cientes de ser esta uma proposta justa e socialmente 
necessária, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 
projeto de lei. 

  Sala das Sessões,  

Senador GIM ARGELLO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado  

Mensagem de veto  

Vide Medida Provisória nº 544, de 2011  

(Vide Lei nº 12.598, de 2012) 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 495, de 2010) 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
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desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010)     (Regulamento) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato; 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos 
de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; (Revogado 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
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        I - produzidos no País; (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010)  
        II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 495, de 2010) 

        III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, 

de 2010) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

        § 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 6o  A margem de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que refere o § 5o, será definida pelo Poder Executivo Federal, limitada a até 
vinte e cinco por cento acima do preço dos produtos manufaturados e serviços 
estrangeiros. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 7o  A margem de preferência de que trata o § 6o será estabelecida com base em 
estudos que levem em consideração: (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e (Incluído 
pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

        III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 495, de 2010) 

        § 8o  Respeitado o limite estabelecido no § 6o, poderá ser estabelecida margem de 
preferência adicional para os produtos manufaturados e para os serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 9o  As disposições contidas nos §§ 5o, 6o e 8o deste artigo não se aplicam quando não 
houver produção suficiente de bens manufaturados ou capacidade de prestação dos serviços 
no País. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 10.  A margem de preferência a que se refere o § 6o será estendida aos bens e 
serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul, após a 
ratificação do Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, celebrado em 20 de julho 
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de 2006, e poderá ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários de 
outros países, com os quais o Brasil venha assinar acordos sobre compras 
governamentais. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão 
exigir que o contratado promova, em favor da administração pública ou daqueles por ela 
indicados, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 
pelo Poder Executivo Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo Federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010) 

§ 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem 
de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    (Vide Decreto nº 7.713, de 2012)    
    (Vide Decreto nº 7.709, de 2012)        (Vide Decreto nº 7.756, de 2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido 
margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, 
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não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do 
Sul - Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela 
indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 
não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 29/08/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14102/2012 
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PARECER Nº        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS  E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de
Lei do Senado nº 405, de 2012, do Senador Humberto
Costa, que altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de
1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos
e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento e dá outras providências, para instituir a
doação presumida de órgãos.

RELATOR: Senador PAULO DAVIM

I – RELATÓRIO

Vem para ser apreciado pela Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 405, de 
2012, de autoria do Senador Humberto Costa, que pretende alterar a atual lei 
que trata de transplantes de órgãos e tecidos – a Lei nº 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997 – para instituir a doação presumida.

De acordo com a proposta, o caput do art. 4º da referida lei 
passaria a determinar que toda pessoa, salvo manifestação em contrário, é 
considerada como doadora post mortem de órgãos e tecidos, para fins 
terapêuticos.

Os §§ 6º e 7º, inseridos no art. 4º pela proposição, estabelecem 
regras a serem seguidas para a manifestação da vontade de não ser um doador 
post mortem, prevista no caput, a saber: i) a manifestação será feita mediante 
gravação da expressão “não doador de órgãos e tecidos” em documento 
público de identidade, por solicitação do interessado; e ii) a gravação deve ser
feita de forma indelével e inviolável, pelos órgãos públicos responsáveis por 
emissão de documento público de identidade, em todo o território nacional. 
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Quando houver mais de um documento legalmente válido com gravação da 
manifestação de vontade em sentido diferente um do outro, prevalecerá a 
gravação que tiver ocorrido mais recentemente (§ 8º).

O § 9º inserido pelo projeto no art. 4º da lei determina que a 
doação presumida não pode ser aplicada quando a pessoa não possuir 
documento público de identidade, cabendo, nesse caso, à família decidir sobre
a doação ou não dos órgãos, tecidos ou partes do corpo do falecido.

De  acordo  com o  autor  da  proposição,  atualmente,  a  lista  de
espera  por um órgão em nosso país é muito grande e tende a crescer e, em
grande medida, isso decorre da falta de doadores. Segundo ele, a oferta de
doadores é, hoje, um fator limitante da atividade transplantadora, ainda que
reconheça existirem outros problemas estruturais e conjunturais do sistema de
saúde que podem influenciar a atual insuficiência de órgãos disponíveis para
transplantes.

Como forma de apresentar uma solução de curto prazo para esse
problema, o Senador Humberto Costa propõe que a lei de transplantes volte a
adotar a doação presumida de órgãos, a exemplo de outros países, como a
Espanha,  que já o  fazem.  Para ele,  a  “medida tem caráter  altruísta  e  está
amparada em preceitos éticos e de solidariedade humana”.

O PLS  nº  405,  de  2012,  foi  inicialmente  distribuído  para  ser
analisado,  de forma exclusiva e  em caráter  terminativo,  pela Comissão de
Assuntos  Sociais  (CAS).  No  entanto,  por  força  da  aprovação  dos
Requerimentos  nº  988  e  nº  989,  de  2012,  a  proposição  será  apreciada
previamente pelas Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa
(CDH) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao
projeto.
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II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102-E  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre o mérito da matéria em pauta,
no tocante aos aspectos relativos à garantia dos direitos humanos. A análise
dos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa incumbe
à CCJ, que nos sucederá na apreciação da matéria.

No tocante ao mérito, entendemos ser justa a preocupação do autor da proposição, que 
ressalta a gravidade da situação da atividade transplantadora no Brasil, tendo em vista a 
enorme fila de espera por um transplante. Um dos pontos críticos e limitadores dessa
atividade em nosso país é, sem dúvida alguma, o número insuficiente de 
doadores de órgãos e tecidos. Nesse quesito, estamos abaixo de muitos outros 
países.
No entanto, devemos ponderar se a doação presumida, conforme propõe o 
projeto, é a medida mais adequada para dar solução para o problema e se ela 
se coaduna com os valores éticos e de cidadania da nossa sociedade. É sabido 
que a doação presumida de órgãos é adotada em diversos países, como a 
Espanha, que apresentam números bem mais expressivos que os nossos em 
termos de doadores de órgãos. Por outro lado, há também diversos países que 
não adotam esse modelo e apresentam desempenho em relação ao número de 
doadores superior ao nosso, a exemplo dos Estados Unidos, onde se adota o 
modelo da doação consentida. Assim, é possível afirmar que o modelo, por si 
só, não é determinante para o resultado obtido em termos de números de 
doadores.
Segundo avaliação recente realizada pelo Ministério da Saúde (MS), a 
atividade transplantadora no País tem apresentado notável evolução nos 
últimos anos e a tendência é de manutenção do crescimento do número de 
doações e de transplantes realizados. De acordo com o MS, a ampliação do 
número de transplantes no Brasil deve-se ao aperfeiçoamento dos processos 
de doação, capacitação de recursos humanos, ampliação da rede de 
atendimento e aumento do aporte de recursos financeiros ao Sistema Nacional
de Transplantes.
A julgar pelos dados divulgados e pela avaliação feita pelo Ministério da 
Saúde sobre a área de transplantes, a expectativa é de que a atividade 
transplantadora continue crescendo no País, o que seria um indicativo de que 
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o atual modelo, ainda que necessite ser aperfeiçoado, tem dado certo e não 
carece de alterações tão significativas, como a proposta contida no PLS sob 
análise.
Devemos lembrar que a medida proposta já vigorou no País e não surtiu o 
efeito desejado; ao contrário, gerou um clima de pânico na população e 
resistência de diversos segmentos, especialmente dos médicos, que se 
recusaram a realizar a retirada de órgãos de pessoas falecidas, para fins de 
transplante, sem a anuência da família.
Apesar de o projeto vedar a doação presumida no caso de pessoas que não 
possuam documentos de identificação e que, portanto, não poderiam 
expressar a sua vontade – o que é um avanço em relação ao texto original da 
atual lei de transplantes –, o fato é que grande parte de nossa população é 
constituída por pessoas analfabetas e sem acesso à informação, o que 
prejudica a sua capacidade de expressar essa vontade, segundo os termos da 
lei proposta.
De acordo com o autor da proposição, a doação presumida não obriga 
ninguém a doar, uma vez que está prevista a possibilidade de manifestação de 
vontade em sentido contrário. No entanto, obrigar que aquele que não quer 
doar seus órgãos post mortem declare em documentos públicos essa decisão 
fere o direito à privacidade e cerceia o direito à liberdade de expressão, 
impondo constrangimentos e até possíveis discriminações à pessoa que se 
declare não doadora.
Concordamos com a manifestação do Conselho Federal de Medicina feita à 
época da tramitação do projeto que originou a lei que instituiu, em 1997, 
medida semelhante: “a doação de órgãos deve ser de caráter manifesto e não 
presumida, traduzindo um gesto de amor e solidariedade ao próximo”.
No entanto, cremos ser possível e desejável aprimorar a legislação vigente, 
sem inverter a lógica que rege a doação de órgãos no País: a doação 
consentida, e não presumida. Uma medida viável e, a nosso ver, necessária é a
instituição da possibilidade da doação ser efetivada tendo por base a 
manifestação de vontade da pessoa, que, em vida, tenha expressado decisão 
no sentido de doar seus órgãos após a sua morte. Essa possibilidade encontra-
se ausente da norma legal vigente, que atribui exclusivamente à família essa 
decisão.
Projeto com esse teor já tramitou nesta Casa Legislativa. Trata-se do Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 408, de 2005, de autoria da Senadora Lúcia Vânia,
que altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para assegurar o 
atendimento da vontade das pessoas que houverem manifestado em vida o 
desejo de doarem tecidos, órgãos ou partes de seu corpo. O projeto, no 
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entanto, foi arquivado no final da legislatura, sem ter sido apreciado.
Por entendermos que essa é uma solução mais condizente com a cultura 
nacional e que respeita o direito de o indivíduo dispor de seu próprio corpo, 
apresentamos emenda substitutiva ao projeto sob análise para prever que a 
manifestação, em vida, de vontade da pessoa é suficiente para assegurar a 
doação post mortem de seus órgãos.

III – VOTO

Pelas considerações expendidas, nosso voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 405, de 2012, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº        – CDH (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 405, DE 2012

Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para
assegurar o atendimento da vontade das pessoas que
houverem manifestado em vida o desejo de doarem
tecidos, órgãos ou partes de seu corpo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de 
pessoas falecidas, para transplantes ou outra finalidade terapêutica, 
dependerá do atendimento de uma das seguintes condições:

I –  da existência de registro feito em vida pela pessoa falecida,
com a declaração da vontade de doar tecidos, órgãos ou partes de seu
corpo;

II – quando não houver o registro especificado no inciso I deste
artigo, de autorização do cônjuge ou, na sua falta, de parente maior de
idade,  obedecida a linha sucessória,  reta ou colateral,  até o segundo

55

57



grau inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas
presentes à verificação da morte.

...................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 405, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que 
dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento e 
dá outras providências, para instituir a doação 
presumida de órgãos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 4º Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos 
desta Lei, presume-se autorizada a doação post mortem de tecidos, 
órgãos ou partes do corpo humano, para transplantes ou outra 
finalidade terapêutica. 

.......................................................................................... 

§ 6º A pessoa que não desejar dispor de seus órgãos, tecidos ou 
partes do corpo para a doação referida no caput deverá solicitar a 
gravação da expressão “não doador de órgãos e tecidos” em 
documento público de identidade. 

§ 7º A gravação da expressão especificada no § 6º deverá ser 
feita de forma indelével e inviolável, pelos órgãos públicos de todo o 
território nacional responsáveis por emissão de documento público de 
identidade. 
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§ 8º Havendo dois ou mais documentos legalmente válidos com 
opções diferentes quanto à condição de doador ou não da pessoa 
falecida, prevalecerá a de emissão mais recente. 

§ 9º A doação presumida estabelecida no caput não é aplicável 
para a pessoa que não possuir documento público de identidade, 
cabendo à família, nesse caso, decidir sobre a doação ou não dos 
órgãos, tecidos ou partes do corpo do falecido.” NR 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor após cento e oitenta dias da data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil possui o maior programa público de transplantes de órgãos do 
mundo. Em 2011, foram realizados 23.397 transplantes – mais que o dobro do número de 
cirurgias realizadas em 2001, quando foram realizados 10.428 procedimentos, o que 
representa um crescimento de 124%. 

Por outro lado, a lista de espera por um órgão ainda é muito grande e tende 
a crescer. Em grande medida, isso decorre da falta de doadores. Os dados atuais sobre a 
atividade transplantadora no País indicam que se chegou a um patamar caracterizado por 
diminuição da velocidade de crescimento do número de transplantes de órgãos 
realizados, em que a oferta de doadores constitui-se como um fator limitante. 

No Brasil, estima-se que haja 10 doadores de órgãos em cada grupo de um 
milhão de habitantes, com a expectativa otimista do Ministério da Saúde de que esse 
número chegue a 15, em 2015. Isso é pouco, principalmente quando se compara com os 
resultados apresentados por outros países. Na Espanha, por exemplo, que lidera o 
ranking mundial em termos de doações e transplantes de órgãos, há 32 doadores para 
cada um milhão de habitantes. 

Após o rápido crescimento observado no número de doações de órgãos no 
período posterior à aprovação à Lei nº 9.434, de 1997, a chamada Lei dos Transplantes, 
as estimativas atuais apontam para uma estagnação nesse número. Sem desconsiderar 
que problemas estruturais e conjunturais do sistema de saúde podem influenciar a atual 
insuficiência de órgãos disponíveis para transplantes, é de se reconhecer que é preciso 
adotar medidas capazes de promover aumento no número de doações. 

 

Acreditamos que a doação presumida de órgãos pode representar uma 
solução a curto prazo para a carência de órgãos, conforme corroboram as experiências 
de outros países que a adotaram, como a própria Espanha, considerada modelo na área 
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de transplantes. Essa medida não é incompatível com o nosso ordenamento 
constitucional nem, tampouco, com a cultura do povo brasileiro, que tem a solidariedade 
como um de seus traços mais marcantes. 

A doação presumida não obriga ninguém a doar, mas, ao contrário, estimula 
que a discussão sobre o tema seja feita, ao requer, de cada cidadão, a tomada de 
decisão, o mais precoce possível, quanto a ser ou não um doador de órgãos, uma vez 
que a omissão implica concordância em doar. 

Por considerarmos que essa medida tem caráter altruísta e está amparada 
em preceitos éticos e de solidariedade humana, conclamamos os nobres Pares a 
emprestarem o seu apoio à aprovação do projeto de lei que ora apresentamos.  

      Sala das Sessões,  

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997. 

 

 
Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de transplante
e tratamento e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO II 
DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS,  

ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE. 

Art. 4o A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para 

transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou 

parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo 

grau inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à 

verificação da morte. (Redação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001) 

        Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001) 

§ 2º .(Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001) 

§ 5º .(Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001) 
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Brasília,4 de fevereiro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Nelson A. Jobim 

Carlos César de Albuquerque 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 5.2.1997 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa)    

                                                                                                                                                                                    

Publicado no DSF, em 08//11/2012. 
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Gabinete do Senador Humberto Costa

REQUERIMENTO Nº         DE 2013 – CDH

Senhora Presidenta,

Requeiro, nos termos do Art. 93, II, do Regimento Interno do

Senado  Federal,  a  realização  de  Audiência  Pública  no  âmbito  desta

Comissão para debater o tema “Internação Compulsória de Dependentes

Químicos  em  Unidades  Terapêuticas”,  com  a  presença  dos  seguintes

convidados:

Marcos Vinícius – Membro do Conselho Federal de Psicologia

Marcos Rolim – Especialista

Representante da Coordenação de Saúde Mental – Ministério da Saúde

Representante da ONG Viva Rio

Representante da Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo

Representante  da  Secretaria  Nacional  de  Políticas  sobre  Drogas  –

Ministério da Justiça

Sala das Sessões, em de junho de 2013

Senador HUMBERTO COSTA

Senado Federal, Anexo II, Ala Filinto Müller, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | humberto.costa@senador.gov.br
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2013

Senhora Presidenta da  Comissão Permanente  de Direitos Humanos e Legislação

Participativa do Senado Federal,

Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso II, do RISF, REQUEIRO 

aditamento ao Requerimento nº 27 de 2013-CDH, de minha iniciativa, para sugerir que 

sejam convidados os nomes abaixo indicados, os quais serão expositores do tema "O 

Assédio Moral e a Discriminação Sofrida pelos Servidores Federais do Brasil e do 

Exterior":

Antonio de Aguiar Patriota - Ministro das Relações Exteriores

Jones Borges Leal - Presidente da Federação Nacional dos Policiais Federais - FENAPEF

Leandro Daiello Coimbra - Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal

Claudia Regina Siano Rajecki - Presidenta da Associação Internacional dos Funcionários 

Servidores Locais do MRE no Mundo – AFLEX

Alexey Van der Broocke - Presidente do Sindicato Nacional dos Servidores do Ministério das 

Relações Exteriores - SINDITAMARATY

Leilane Ribeiro de Oliveira - Presidente do Sindicato Nacional dos Servidores do Plano 

Especial de Cargos da Polícia Federal - SINPECPF 

Valdemar Moreira da Silva Filho - Engenheiro de Segurança do Trabalho, Diretor-Geral da 

Associação Nacional dos Petroleiros Pedevistas – ANPP – CONREPPV - Nacional. 

Vicente Almeida - Presidente do Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e 

Desenvolvimento Agropecuário - SINPAF 

  Sala das Comissões,

Senador PAULO PAIM
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2013

Requeiro, em aditamento ao Requerimento nº  39, de 2013 – CDH ,  que a

lista  de  convidados  para  a  Audiência  Pública  que  debaterá  a

regulamentação  da  Emenda  Constitucional  dos  Trabalhadores  e

Trabalhadoras domésticos, conforme aprovada no já citado requerimento,

seja alterada para a seguinte: 

1. Representante da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do
Trabalho – ANAMATRA;

2. Representante da Associação das Trabalhadoras Domésticas de 
Brasília e Entorno;

3. Representante da Articulação Nacional de Organização de Mulheres 
Negras Brasileiras – AMNB;

4. Representante da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - 
Ministério Público Federal; 

5. Deputada Benedita da Silva;

6. Senador Romero Jucá.

Sala das Sessões,      de       de 2013

Senadora ANA RITA
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